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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

57/2025
23069.174298/2024-
80

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PRO REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 (Processo Administrativo n° 23069.174298/2024-80)

1.1.   A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de gerenciamento de frota, com agenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos da Universidade Federal Fluminense no Estado do Rio de Janeiro.

1.1.1. Administração e gerenciamento de sistema informatizado e integrado dos dados e das despesas
com manutenção preventiva e corretiva em rede credenciada, de forma continuada, com fornecimento
de peças, componentes, acessórios, extintores, e demais materiais necessários, além dos serviços de
transporte por guincho (reboque), conserto de pneus, funilaria, pintura, lavagem, troca de óleo
lubrificante e outros serviços mecânicos, operados por meio de sistema web, compreendendo
orçamento dos materiais e serviços, em oficinas credenciadas pela CONTRATADA para atendimento
da frota de veículos da Universidade Federal Fluminense, bem como de suas respectivas unidades
descentralizadas e demais bens que venham a ser adquiridos, que estejam sob sua responsabilidade,
acautelados ou cedidos, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas
neste Termo de referência;  

1.1.2. A estimativa de consumo individualizada da Proad/UFF compreende o Item 01, conforme Anexo
II.
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.2. O serviço é enquadrado como continuado conforme: caracteriza o caráter contínuo de um
determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma
rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente
administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou
o cumprimento da missão institucional (Acórdão nº 132/2008, Segunda Câmara, Rel. Min. Aroldo
Cedraz. Processo TC 010.020/2003-1, DOU de 15/02/08).

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 36 meses contados do(a) assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. Com a Instrução Normativa Seges/ME nº 73 de 30 de setembro de 2022, foi permitido estabelecer
o critério de disputa dos licitantes na fase de lances (Modo Aberto-Fechado).

1.4.1. Ressalta-se, inicialmente, que cada modo de disputa possui características específicas que os
tornam mais ou menos vantajosos a depender das condições relacionadas à estrutura do mercado, à
natureza do objeto e ao arranjo local de fornecimento dos bens e serviços. Note que a vantajosidade a
ser perseguida relaciona-se a maior  quantidade de incentivos que o modo de disputa é capaz de
fornecer para que o desenho dos mecanismos de seleção do fornecedor possibilite o alcance do
melhor resultado para a administração, mitigando-se o risco da ocorrência de disfunções entre os
agentes participantes que afetem a ampla concorrência e o melhor preço à administração pública.

1.4.2. Pelo exposto, e considerando ainda o número expressivo de prestadores dos serviços em
vendas para o governo devido ao baixo grau de concentração e o risco da ocorrência da maldição do
vencedor dada a heterogeneidade dos produtos /serviços comercializados, sugere-se o modo de
disputa do Pregão do tipo ABERTO.

1.5.3. Sugerimos o intervalo de lances no percentual de 0,5% (meio ponto percentual)

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECES

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], conforme consta
das informações básicas desse Termo de Referência.

2.2. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades da Proad/UFF e suas descentralizadas;

2.3.  A gestão dos recursos públicos tem como base os modernos princípios da administração,
pautando a aplicação de seus esforços na busca de obter os melhores resultados com menores
dispêndios, passando-se da gestão de recursos para a gestão de resultados.

2.4.  Tais contratações visam, primordialmente, cumprir as determinações impostas pelo Código de
Trânsito Brasileiro, Lei Nº 9.503/1997 e a Resoluções do CONTRAN, nº 05/98 e 14/98, que
estabelecem parâmetros para a conservação dos veículos em circulação no território nacional.

2.5. Para o cumprimento de suas atribuições é imperioso que a UFF possua uma frota apta e ativa, em
condições de uso e compativel com as normas de vigentes, que são fundamentais à consecução das
atividades da instituição, garantindo o transporte dos custodiados e dos servidores em segurança.

2.6. A necessidade da contratação de serviços gerenciamento de frota de viaturas, para prestação de
serviços de reparos, está relacionada às peculiaridades das atividades desenvolvidas pela UFF. É
inviável o cadastramento ou mesmo a contratação de fornecedores específicos para fornecimento de
manutenção da frota, pois nem sempre é
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possível prever a rota de deslocamento dos veículos ou até mesmo saber em qual localidade do país
eles cumprirão suas ordens de missão.

2.7. Em virtude da problemática logística que envolve as atividades do órgão, a descontinuidade da
prestação de serviços de manutenção, nos moldes da contratação almejada, poderia prejudicar
irremediavelmente a execução dos serviços públicos atribuídos a este órgão.

2.8. A manutenção de nossa frota deve ser realizada em patamares cada vez mais altos de qualidade
e acessibilidade, de modo a viabilizar o cumprimento da missão institucional da UFF.

2.9. A propósito do anteriormente exposto, destaca-se o seguinte trecho do Acórdão nº 2.731/2009 -
Plenário (TCU):
"Para avaliar esse ponto, deve-se ter em conta as características específicas dos veículos do DPF, que
operam freqüentemente fora das localidades em que estão baseados, inclusive em outras unidades da
Federação, e que são utilizados em condições severas e desgastantes, o que torna indispensável a
manutenção rotineira, célere e geograficamente dispersa. Tais circunstâncias de uso da frota – às
quais deve ser acrescentada a peculiaridade do uso de quantidades maiores de veículos em
operações de grande porte, o que acarreta a ocorrência de períodos de concentração de demandas de
reparos, com os conseqüentes atrasos de reparos e aumentos dos tempos de indisponibilidade de
viaturas – tornam inegavelmente mais vantajosa para o DPF e compativel com o princípio da eficiência
a contratação de manutenção em âmbito nacional, ao invés da contratação de uma única oficina em
determinada localidade.”.

2.10. Nesse compasso, uma rede de estabelecimentos credenciados, capacitados a prestar serviços
de mão de obra especializada e fornecer bens oportunos ao pronto restabelecimento de nossos carros
(peças e acessórios), trará benefícios a nossa unidade. Importante destacar que a UFF não dispõe de
servidores especializados em mecânica, tampouco de instalações, equipamentos e ferramentas
necessários para a manutenção e reparos de sua frota de veículos e embarcações.

2.11. Demais informações relevantes (marca, modelo, referência, etc.) estão dispostas no ANEXO IV
deste Termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CON

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange
a prestação do serviço de empresa especializada na prestação, de forma contínua, dos serviços de
apoio operacional à UFF, a serem executados na Universidade Federal Fluminense situadas no estado
do Rio de Janeiro.

3.2. Assegurar a continuidade dos serviços prestados da Universidade Federal Fluminense (UFF).

3.3.  Estes serviços que se pretende contratar têm características acessórias e complementares,
aderindo-se perfeitamente às disposições contidas no Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018,
podendo, portanto, serem objeto de terceirização por não possuir correlação com as atribuições dos
cargos a vos de seu quadro de servidores.

3.3. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica.
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3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

3.5.  Todavia, o objeto licitado forma um conjunto unitário, resguardada as suas especificidades.
Ademais é prática comum nesse setor de prestação de serviço, as atividades serem executadas por
uma única empresa contratada, pois os serviços e materiais demandados estão intrinsecamente
ligados e o desmembramento destes serviços e materiais em grupos diferentes poderia trazer grande
dificuldade na prestação dos serviços por parte de diferentes empresas contratadas, causando assim a
dessincronização na execução

3.6. É certo que no caso em questão aplica-se inequivocamente a expressa previsão inserta no item
3.8 do Anexo III da IN nº 05 /2017- SEGES/MPDG, segundo a qual a obrigatoriedade de fracionamento
(parcelamento) respeita limites de ordem técnica e econômica, em consonância com o dispositivo legal
aludido, eis que poderá ser feita a contratação conjunta se o parcelamento tornar o contrato técnica,
econômica e administrativamente inviável ou provocar perda na economia de escala, já citado em
parecer 305/2015/CJU-MS/CGU/AGU.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2.  Considerando o que dispõe o artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305/10, que estabelece a Política
Nacional de Resíduos Sólidos, é imperioso que os bens e serviços envolvidos nesta contratação
considerem critérios compativeis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

4.1.3. Em todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação,
utilização ou descarte de materiais e serviços, deve haver a preocupação com a sustentabilidade
ambiental, de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio
ambiente.

4.1.4. A CONTRATADA deverá credenciar estabelecimentos que estejam dispostos a adotar cada vez
mais práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços de manutenção, sobretudo
naquelas a seguir relacionadas, no que couber.

4.1.5.  A CONTRATADA deverá recomendar que os estabelecimentos credenciados em sua rede
adotem cada vez mais práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços de
manutenção, sobretudo naquelas a seguir relacionadas, no que couber.

4.1.6.  Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos
Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, recomenda-se que os estabelecimentos
credenciados procurem efetuar recolhimento e descarte adequado de óleo lubrificante usado ou
contaminado resultante dos serviços de manutenção, bem como dos respectivos resíduos e
embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

4.1.7. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e
resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado
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com produtos químicos, combustiveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua
reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e
legislação correlata;

4.1.8. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através da coletora
devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um
revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e
recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme
artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de23/06/2005, e legislação correlata;

4.1.9. Exclusivamente, quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-
lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental
competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e
legislação correlata.

4.1.10.  Os estabelecimentos credenciados deverão usar produtos de limpeza e conservação de
superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
ANVISA.

4.1.11. Os estabelecimentos credenciados deverão providenciar o recolhimento e adequado descarte
dos pneus usados ou inservíveis resultantes da execução dos serviços de manutenção, recolhendo-os
aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou
importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um
novo, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa
IBAMA n° 01, de18/03/2010, conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política
Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e
legislação correlata.

4.1.12. Quanto a substâncias que destroem a camada de ozônio, resultantes da execução dos serviços
de manutenção, as oficinas e concessionárias deverão obedecer às disposições da Resolução
CONAMA n° 340, de 25/09/2003, em relação aos procedimentos de recolhimento, acondicionamento,
armazenamento e transporte das substâncias que destroem a camada de ozônio abrangidas pelo
Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes
diretrizes: quanto a frascos de aerossol em geral, estes estabelecimentos deverão providenciar o
recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários dos serviços de manutenção,
recolhendo-os ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, importador,
comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada.

4.1.13. Os estabelecimentos credenciados deverão manter programa interno de redução de consumo
de energia elétrica, consumo de água e produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes.

4.1.14.  Os estabelecimentos credenciados deverão realizar a separação dos resíduos recicláveis
descartados e destiná-los à coleta seletiva municipal ou às associações e cooperativas dos catadores
de materiais recicláveis, para reciclagem, quando couber, nos
termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006.

4.1.15.  Os estabelecimentos credenciados deverão respeitar as Normas Brasileiras de
Regulamentação – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos.

4.1.16.  A CONTRATADA deverá obedecer às recomendações relativas à sustentabilidade no que
couber.
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4.2. Subcontratação

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.4. Vistoria

4.4.1.  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 10 horas às 16 horas.

4.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.4.3.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.4.4. A solicitação de vistoria deverá ser encaminhada para o endereço ctsl.soma@id.uff.br indicando
telefone para contato e agendamento.

4.4.5.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Trata-se de serviços de gerenciamento, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de
peças que serão executados pela empresa gerenciadora vencedora do certame e suas credenciadas,
em todas os veículos e pertencentes a UFF e suas unidades descentralizadas, bem  como em
quaisquer outros sob sua responsabilidade ou que venham fazer parte da frota.
 

5.2. Para os serviços de MANUTENÇÃO DA FROTA:

5.2.1. O atendimento de solicitação de manutenção automotiva em geral, preventiva e corretiva, com
prestação de serviços e troca de peças e acessórios, deverá ocorrer obrigatoriamente em todas as
capitais dos Estados da Federação e nas cidades constantes de Niterói, Volta Redonda, Angra dos
Reis, Petrópolis, Nova Friburgo, Rio das Ostras, Macaé, Campos dos Goytacazes e Santo Antônio de
Pádua, todas estado do RJ, onde deverão existir, em cada uma delas, pelo menos 03 (três) oficinas
credenciadas disponibilizadas pela CONTRATADA.

5.2.2. Ressalte-se que a exigência de pesquisa de preços em ao menos 03 (três) oficinas além
de  proporcionar redução de custos advinda da maior competitividade entre os interessados está
em  consonância com a orientação exarada no Subitem 9.3.1 do Acórdão n.º 1.456/2014 – do
Plenário do TCU, de 04 de junho de 2014, a qual será transcrita a seguir. “9.3.1 os serviços respectivos
à manutenção dos veículos a que se referem os itens 10.1 e 10.2 do Termo de referência do Pregão
Eletrônico 81/2013, somente devem ser autorizados e pagos após a  comprovação da vantagem do
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preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa de no mínimo três empresas
do ramo, em harmonia com os princípios da motivação e da economicidade;”

5.2.3. Não sendo possível atender às necessidades da CONTRATANTE em alguma localidade,
a CONTRATADA deverá apresentar justificativa formal ao fiscal do contrato no prazo máximo de 15
dias, a contar da data limite estabelecida para credenciamento da rede, ou a posteriori, sob provocação
da CONTRATANTE em prazo similar. O fiscal analisará os motivos expostos e fará  apuração das
razões de dificuldade de credenciamento.

5.2.4. Para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento
de  peças, serão observados os preços praticados no mercado, inclusive quanto ao maior
desconto ofertado para peças e mão de obra estipulados pelo fabricante da marca em sua tabela de
preços. 

5.2.4.1. Para efeito de solicitação da origem de peças a serem fornecidas para nossas viaturas
serão consideradas as seguintes nomenclaturas:

a)  genuínas: produzidas com controle de qualidade do fabricante ou montadora do veículo e
constantes de seu catálogo. Serão obrigatoriamente utilizadas quando na execução de revisões
periódicas realizadas durante o período de garantia especificado pelo fabricante.;

b) originais: aquelas que possuem os mesmos padrões e níveis de qualidade exigidos pelo fabricante;

c)  segunda linha: produto não original, que não seja recondicionado, mas que atenda os níveis de
qualidade e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo.

5.2.5.  Entende-se por MANUTENÇÃO PREVENTIVA todos os serviços executáveis em oficinas
mecânicas reparadoras ou concessionárias, obedecendo às recomendações do fabricante do veículo e
outras orientações expressas neste Termo de referência.

5.2.5.1. A manutenção preventiva refere-se à execução de serviços obrigatórios de revisões estimadas
no manual do proprietário/condutor, precavendo eventuais quebras e defeitos nos veículos, mantendo-
os em perfeito estado de uso, incluindo-se as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias
ao bom funcionamento do veículo, compreendendo todos os serviços executáveis em oficinas
mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo- se às recomendações do
fabricante do veículo e/ou as recomendações da CONTRATANTE.

5.2.5.2.  Visando o aproveitamento da garantia das viaturas zero-quilômetro, adquiridas futuramente
pela unidade, serão obrigatoriamente feitas as revisões programadas nas concessionárias
credenciadas.

5.2.5.2.1.  Caso a CONTRATADA não possua em sua rede credenciada concessionária para a
prestação dos serviços citados no Subitem anterior, a Administração poderá, mediante a instrução do
procedimento administrativo cabível, realizar os serviços diretamente com as autorizadas da marca, a
fim de manter a garantia de seu veículo.

5.2.6. Entende-se por MANUTENÇÃO CORRETIVA a série de procedimentos destinados a recolocar
os veículos em seu perfeito estado de funcionamento, atendendo inclusive as normas contidas no
Código de Trânsito Brasileiro – CTB no que tange a condições de trafegabilidade, seja efetuando
ajustes, regulagem ou reparos, funilaria e pintura, substituindo peças, mecanismos, componentes,
suprimentos, acessórios, inclusive, latarias, borrachas, forros e outros que se fizerem necessários.

5.2.6.1.  Compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou
concessionárias que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das
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manutenções preventivas, tais como: correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou
deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de
preservar a segurança de pessoas e materiais.

5.2.7.  Também estão incluídos no conceito de manutenção corretiva a realização de serviços de:
lavagem e reboque de veículos, confecção de chaves simples ou codificadas e reparação de
acessórios policiais das viaturas, sejam de comunicação, sonoros ou luminosos.

5.2.8. O serviço de lavagem compreende a lavagem interna e externa do veículo da CONTRATANTE
com a utilização de produtos adequados, aplicação de cera em sua lataria e respectivo polimento.

5.2.8.1.  A execução do serviço de lavagem em nenhuma hipótese poderá ser realizada nas
dependências da CONTRATANTE.

5.2.8.2. O CONTRATADO deverá apresentar pelo menos 3 estabelecimentos credenciados em cada
cidade de atuação da UFF, conforme subitem 5.2.1 (Termo de Referência) para lavagem dos veículos /
ônibus.

5.2.9. As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de fabricação ou quebra
decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças novas, de primeiro
uso, originais ou recomendadas pelo fabricante, com garantia de fábrica/montadora. Os serviços
prestados deverão ter garantia expressa no orçamento fornecido pelas credenciadas da
CONTRATADA.

5.2.10. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais no mercado
e mediante comprovação por parte da credenciada pela CONTRATADA, poderá ser admitida a
substituição por peça de segunda linha.

5.2.11. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a CONTRATADA,
através de sua credenciada, deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o
CONTRATANTE.

5.2.12. A CONTRATADA deverá orientar sua REDE CREDENCIADA a devolver as peças e acessórios
substituídos pelas mesmas à CONTRATANTE no ato do recebimento do veículo embaladas na caixa
da peça nova instalada.

5.2.13. A CONTRATADA deverá orientar sua REDE CREDENCIADA no sentido de que o prazo de
atendimento à CONTRATANTE, no que se refere às solicitações de orçamento , é de no máximo 48
(quarenta e oito) horas após a solicitação.

5.2.14. A CONTRATADA deverá orientar sua REDE CREDENCIADA no sentido de que o prazo limite
para a execução dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de autorização da
realização do serviço, salvo se for apresentada justificativa prévia por parte da credenciada aceita pela
CONTRATANTE.

5.2.15. Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma ininterrupta
em horário comercial, excetuando-se os serviços de guincho e socorro mecânico que devem estar
disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias por semana , inclusive aos veículos de linha
pesada, como vans, ônibus e caminhões.

5.2.16.  O óleo utilizado nas trocas de óleo do motor, câmbio e direção hidráulica devem seguir as
especificações estabelecidas ou recomendadas pelos fabricantes.
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5.2.17.  O local de execução dos serviços será a oficina da credenciada da CONTRATADA, cujo
endereço, telefone e nome do responsável deve constar no orçamento ou, em casos de emergência,
no local onde se encontrar o veículo impossibilitado de deslocamento, desde que autorizado pela
CONTRATANTE.

5.2.18. A oficina credenciada pela CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, via sistema, o
prazo de conserto do veículo, a relação dos serviços (mão de obra) e as peças necessárias para
execução do mesmo, com a devida descrição (marca/modelo/quantidade).

5.2.19.  Caso a oficina credenciada não preste seus serviços a contento, a CONTRATANTE
comunicará o fato à CONTRATADA, resguardando-se do direito de não mais utilizar os serviços
prestados pelo estabelecimento.

5.2.20.  Os valores dos serviços, peças, componentes e materiais serão informados quando da
elaboração dos orçamentos pelas oficinas cadastradas no sistema via web, para análise e aprovação
pela CONTRATANTE. Quando for apresentado orçamento para substituição de peças, esse deverá
conter código, descrição, marca, quantidade, valor unitário e total.

5.2.21.  A manutenção deverá ocorrer, de acordo com o tempo padrão estabelecido nas tabelas do
fabricante da marca, que deverá ser mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da
CONTRATANTE.

5.2.22.  Os serviços deverão ser realizados através de profissionais qualificados, em condições e
instalações técnicas adequadas, objetivando a realização dos serviços com eficiência e qualidade
desejada e com garantia.

5.2.23.  Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela oficina
conveniada, de orçamento detalhado através dos menus eletrônicos apropriados existentes no
ambiente web da CONTRATADA para sua respectiva autorização pelo fiscal designado pela
CONTRATANTE, que se pronunciará após análise e avaliação do orçamento a ele submetido
previamente.

5.2.24. O Serviço de reboque, guincho e assistência de socorro mecânico, que será acionado mediante
demanda da unidade, deverá estar apto a atender 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da
semana , inclusive sábados, domingos e feriados, em veículo do tipo guincho (caminhão), com
prancha, conduzido por motorista devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação - CNH
adequada para o tipo de veículo e dentro da validade.

5.2.25. Os locais para a execução dos serviços contratados ficarão a cargo da rede credenciada, para
depósito ou ainda guarda dos veículos em processo de manutenção, sendo vedado o pernoite de
veículos em via pública ou em local desprotegido.

5.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar, através de sua REDE
CREDENCIADA a mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e insumos
necessários à execução das atividades deste Termo de Referência, promovendo sua substituição
quando necessário.

5.3.2. Fornecer todos os produtos necessários e suficientes para a execução dos serviços.

5.4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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5.4.1 Trata-se de serviços continuados, sem fornecimento de mão de obra a serem executados
ordinariamente de 2ª feira a Domingo, de 0:00 horas até 24 horas, de acordo com a necessidade de
cada unidade administrativa/acadêmica.

5.4.2.  O Contratado deverá adotar práticas de sustentabilidade na utilização de equipamentos, no
fornecimento de materiais e orientações aos colaboradores, conforme descrito no presente Termo.

5.4.3. O contrato terá validade por 36 meses, podendo ser prorrogado até 120 meses, com interesse
das partes. A execução do serviço deverá ser iniciada em até 5 dias após a assinatura do mesmo.

5.4.4. O critério de classificação no processo licitatório deverá ser o maior desconto sobre as tabelas
oficiais (Sistema Audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou outro instrumento equivalente técnico), como
percentual sobre a totalidade de serviços realizados na rede credenciada.

5.4.5. É vedado à CONTRATADA estabelecer condições comerciais junto à sua rede credenciada que
resultem no repasse de custos operacionais para a Administração Pública. A taxa de administração
/serviço cobrada das oficinas deve ser compatível com a viabilidade do desconto ofertado em contrato. 
Eventuais distorções identificadas entre os preços praticados pela oficinas e os preços
faturados à Administração, derivados de taxas de credenciamento abusivas, serão

, sujeitando a empresa às sanções cabíveis. A licitanteconsideradas falha na execução contratual
deverá garantir a exequibilidade da proposta, zelando para que as taxas administrativas cobradas de
sua rede credenciada (taxas de intermediação, serviço ou similares) não inviabilizem a manutenção
dos descontos ofertados à Administração.

5.4.5.1. A administração não pretende intervir na liberdade de contratar da licitante, mas sim garantir a 
. Destacando um parâmetro para as taxas secundárias visa evitar a 'triangulaçãoeconomicidade real

de custos', onde o desconto concedido no certame é anulado pelo sobrepreço gerado na ponta
(oficina) para compensar taxas administrativas elevadas, ferindo o princípio da seleção da proposta
mais vantajosa.

5.4.6.  A gradual transferência de conhecimento das práticas e rotinas, como também as
particularidades serão repassadas pela fiscalização setorial, quando do início da execução contratual.

5.4.7.  Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço.

5.4.8. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas no termo de contrato.

5.4.9. Os serviços serão avaliados mensalmente pelo fiscal do contrato em conjunto com a gestão de
contratos, se necessário, estabelecendo relatório de satisfação dos serviços prestados com base na
operação realizada no mês anterior, baseando-se em critérios objetivos de atendimento e com base
nos seguintes parâmetros:

5.4.8.1 A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar sistema de gerenciamento integrado que
ofereça relatórios gerenciais de controle das despesas, bem como quaisquer equipamentos periféricos
que viabilizem a utilização desses.

5.4.10.  Em caráter excepcional, no caso de falha do sistema online, a CONTRATADA deverá
disponibilizar meios alternativos que possibilitem realizar a transação de modo a não interferir na rotina
operacional da CONTRATANTE, garantindo a continuidade dos serviços contratados.

5.4.11.  A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso a software, em ambiente web para
gerenciamento da frota da CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade, o cadastramento de todos



11 de 32

os veículos que a integrarem, respeitado o prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da assinatura do
contrato ou da solicitação da CONTRATANTE.

5.4.12.  O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais
operacionais e financeiros, com identificação de toda e qualquer transação efetuada na rede
credenciada, bem como tabela referencial de preços de serviços (homem/hora) e peças, possibilitando
o efetivo controle e gestão sobre os veículos, usuários e respectivas despesas. O relatório deverá
conter em cada coluna separada, o número do pedido, estabelecimento, a placa, o km do serviço,
marca do veículo, modelo do veículo, ano do veículo, peça substituída, quantidade, valor da peça,
serviço, valor do serviço, garantia do serviço. O sistema deverá possibilitar gerar por veículo e de toda
a frota, deverá também ter a opção de período gerado.

5.4.13. A solução proposta deverá possibilitar o registro dos dados de quilometragem, identificação do
veículo e condutor, datas, horários, tipos de serviços realizados e produtos adquiridos através de
sistema de gerenciamento integrado, com banco de dados contendo todas as transações, de forma a
viabilizar a emissão de relatórios gerenciais.

5.4.14.  Além do acesso ao seu sistema, seja para fornecimento de peças, de manutenção leve e
manutenção preventiva e corretiva, para o item relacionado com a administração e gerenciamento
compartilhado da manutenção, a Contratada deverá disponibilizar pelo menos 6 (seis) acessos ao
Sistema Audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou outro instrumento equivalente técnico, que deverá, no
mínimo, conter todas as marcas e modelos descritos no Anexo IV deste Termo de Referência, todas as
peças utilizadas na manutenção das referidas marcas e modelos e que seja uma ferramenta que
possibilitará ao fiscal efetuar consultas online da conformidade de valores com relação à tabela de
preços dos fabricantes de peças, e sistema que possibilite ao fiscal a consulta quanto à tabela de
tempos de mão de obra padrão, uma vez a contratação não exigir a dedicação de mão de obra
exclusiva.

5.4.15.  Os servidores que detêm a função regimental e legal de Gestores da Frota terão,
obrigatoriamente, senha de acesso amplo e irrestrito a todas as informações referentes aos serviços
prestados à UFF, sem qualquer restrição, independente de portaria de designação, sem prejuízo da
função de fiscal de contrato, tanto para fornecimento de manutenção leve, de manutenção preventiva e
corretiva;

5.4.15.1. A Contratada deverá tornar disponível à Contratante, plataforma de trabalho em ambiente
web, de  gerenciamento de serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de
funcionalidade, conforme o descrito nos itens a seguir:

a) Abertura de Ordens de Serviço online/tempo real;

b) Recebimento de orçamento online/tempo real, com ferramenta para extração em formato de
planilha, texto ou PDF, para fins de controle e arquivo;

c) Avaliação e aprovação online/tempo real de orçamento de peças, acessórios e serviços;

d) Cotação de preços de peças, acessórios e serviços online/tempo real;

e) Acompanhamento online do status dos serviços que estiverem sendo executados com envio de e-
mail ao  solicitante a cada movimentação ou atualização de status (Inseridas, Aprovadas, Serviço
Entregue, Pagamento Realizado, etc.);

f) Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais, com opções
para extração do relatório em formato XML e PDF;
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g) Sistema Tecnológico integrado que viabilize a autorização para realização dos serviços de
manutenção e reparos e  fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota da
Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos fiscais designados
pela Administração;

h) Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e concessionárias
credenciadas, em  todo o território nacional, preparadas para aceitar transações com as senhas dos
usuários dos sistemas;

i) Sistema Tecnológico integrado que viabilize diferentes níveis de aprovação e autorização dos
serviços em função do valor da Ordem de Serviço e das Cotações obtidas;

j) Sistema que disponibilize relação de preços praticados com filtros "por cidade", "por oficina
cadastrada" e "por tipo de serviços", "por tipo de peça";

k) Sistema que inclua um botão de opção "comparar preços praticados" e um botão de opção "negociar
preço com o fornecedor";

l) Sistema que disponibilize aviso via e-mail quando da disponibilização das Notas Fiscais de
faturamento pelos serviços mensais realizados;

m) Sistema que disponibilize aviso via e-mail quando do descadastramento e cadastramento de novas
oficinas e estabelecimentos afins;

n) Sistema que disponibilize a localização georreferenciada e atualizada dos estabelecimentos
cadastrados, com indicação dos mesmos em mapa com link para seleção e abertura de chamado para
solicitação de orçamentos e demais ordens de serviço;

o) Sistema que disponibilize acesso a Tabela Tempário e a Tabela de Preços de Peças dos
fabricantes, para consultas;

p) Sistema que disponibilize a informação relativa ao prazo estimado para a execução do serviço, que
deve ser  atualizado em tempo real, sendo quaisquer atualizações informadas aos usuários da
Contratante por e-mail;

q) Aplicativo interligado com o sistema da Contratada e compatível com o sistema operacional de
informática usado  pela Contratante, disponível para instalação em aparelho celular móvel, com
informações da rede credenciada,  localização dos estabelecimentos, com os preços praticados pelos
estabelecimentos da rede credenciada, e demais  informações que sejam identificadas como
necessárias para a satisfatória execução contratual, proporcionando o  controle total sobre as
operações de manutenções, identificando os veículos, condutores e prestadores de serviços, gerando
histórico detalhado e observando o prazo de atendimento.

5.4.15.2. Todas as operações serão realizadas interativamente, através de sítio eletrônico na rede
mundial de  computadores (internet), entre o sistema da Contratada e os operadores – servidores e
demais usuários  formalmente autorizados pela Contratante, de acordo com cada nível de acesso,
mediante opções de execução oferecidas (menus). A plataforma de trabalho deverá permitir acesso de
qualquer terminal e/ou equipamento conectado à internet, mediante login e senha de usuário.

5.4.15.3. A Contratada deverá fornecer ferramenta capaz de possibilitar que o Fiscal do Contrato
realize, online, consulta à tabela de preços do fabricante de cada peça desejada, bem como à tabela
de custo com valor do tempo da mão de obra, o que pode ocorrer por Sistema ou por outro instrumento
hábil similar, sem nenhum custo adicional para a Contratante.
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5.4.15.4. Os preços das peças deverão ser atualizados de acordo com as alterações do PPS – Preço
Público Sugerido, apresentados pelos fabricantes de cada marca, concessionárias, ou ainda, conforme
a gestão da empresa que administra o sistema.

5.4.15.5. A plataforma deverá permitir a inclusão permanente de novos veículos nos bancos de dados
(modelos,  peças e tempos de mão-de-obra) e também a eventual exclusão de veículos, além de
permitir a busca de peças por nome, código ou através da identificação da imagem/figura da peça do
veículo (marca, modelo, ano e motorização).

5.4.15.6. A plataforma deverá possibilitar à Contratante a aquisição, por meio da rede credenciada
da Contratada, de quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso automotivo
solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou pela montadora de veículos
automotivos e/ou através da rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria automotiva e afins,
definidas pelas seguintes características e procedências, preferencialmente nessa ordem em função da
vantajosidade implícita:

a) Genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante ou montadora de
veículos, constantes de seu catálogo e direcionados ao mercado de reposição; ou

b) Originais, produzidos pelos mesmos fabricantes dos genuínos, que não foram testados pelo
fabricante do  veículo, atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos,
recomendados ou indicados, e constantes de seu catálogo; ou

c) Similares de outros fabricantes, não originais e não genuínos, cujo produto atenda aos níveis de
qualidade  e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora de veículos,
constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Administração.

5.4.15.7. Os valores das peças similares na execução deste contrato, não poderão ultrapassar o
valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor da mesma peça classificada como genuína,
constante das tabelas dos fabricantes de veículos.

5.4.15.8. Independentemente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, esta deverá
possuir garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste Termo de
Referência.

5.4.15.9. Para o montante das peças a serem substituídas, a Contratada, através da rede cadastrada
na  respectiva plataforma, fornecerá, através do sistema eletrônico, via web, orçamento detalhado
contendo a relação de peças e serviços, para apreciação da Contratante.

5.4.16. Nenhum Gestor Regional ou Local da Frota (operador da frota) poderá ter acesso aos sistemas
contratados, sem designação formal, de fiscal técnico e/ou gestor do contrato em questão.

5.4.17. O software da Contratada deverá ser capaz de consolidar todas as informações relacionadas
ao objeto contratado, devendo manter histórico de todas as operações e levantamentos efetuados,
sem restrições de bases, prazos e/ou outras, propiciando completo controle e organização com todas
as informações relacionadas a:

5.4.17.1. Veículo/máquina/equipamento;

5.4.17.2. Responsável/condutor;

5.4.17.3.  Tipo de manutenção (lataria, pintura, mecânica, suspensão, pneus, rodas, reparos de
blindagem, etc.);
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5.4.17.4. Tipo de fornecimento (óleos, filtros, peças em geral);

5.4.17.5. Todos os tipos de serviços executados em todos os veículos/máquinas/equipamentos;

5.4.17.6.  Estabelecimento (concessionaria, oficina, mecânica, etc.) em que foram efetuados os
serviços;

5.4.17.7. Categoria de manutenção (preventiva, corretiva, sinistro, etc.);

5.4.17.8. Fornecedores em geral que realizaram os serviços;

5.4.17.9. Serviços que tiveram que ser refeitos;

5.4.17.10 Serviços/produtos que foram retornados por qualquer motivo;

5.4.17.11. Reclamação do usuário;

5.4.17.12. Qualquer outras informações que se fizerem necessárias ao longo do contrato.

5.4.17.13.  Também deverá ser requisito dessa ferramenta: gerenciar custos, gerenciar saldos,
orçamentos por regional, responsabilidades, chamados, solicitações e aprovações de ordens de
serviço e manutenção leve, controle, emissão, recuperação de senhas de usuários e veículo /máquina
/equipamento, etc.

5.4.17.14. O sistema fornecido pela Contratada deverá permitir a elaboração de orçamentos em tempo
real (online), assim como, mesmo após a aprovação, que esse seja complementado, sem a
necessidade de abertura de nova solicitação, com a consequente apresentação de novo orçamento
(orçamento complementar).

5.4.17.15. O sistema de gerenciamento deverá permitir a inserção de texto e ou arquivo no momento
da aprovação da ordem de serviço.

5.4.17.16.  O sistema deverá possuir, obrigatoriamente, campo próprio onde o fiscal atestará a
execução e conformidade do serviço.

5.4.17.17. O sistema deverá possibilitar controle de orçamento por centro de custo, por regional ou
placa, ou outro meio/indicador, requisitado pela Contratante.

5.4.17.18. O sistema deverá sempre informar, de forma ordenada e clara, os valores já gastos com
manutenção leve e em manutenções preventivas e corretivas, por veículo/máquina  /equipamento,
antes da aprovação do próximo orçamento de manutenção e/ou de fornecimento de peças.

5.4.17.19.  Após a realização de uma transação de manutenção, o banco de dados deverá ser
atualizado automática e imediatamente, mantendo sempre os valores reais gastos e ainda disponíveis,
a fim de permitir controle efetivo e sistêmico da frota gerenciada.

5.4.17.20. As informações, aplicações e banco de dados deverão ser mantidos em ambiente seguro
com regras de acesso, perfis (login e senha) e log de todas as tarefas executadas (quem, o quê e
quando).

5.4.17.21.  O sistema de gerenciamento deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais,
operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos cadastrados
com identificação de toda e qualquer transação efetuada (sem qualquer tipo de restrição, ou perda de
histórico, relacionadas à transferência/mudança de base, de prazos e/ou outras) cujo atendimento na
rede credenciada tenha gerado despesas com fornecimento de peças como filtros, lubrificantes e, de
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manutenção leve em geral, e serviços gerais de oficina mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, retifica,
vidraçaria, capotaria, estofamento, lavagem, lubrificação, reparação de acessórios utilizados nas
viaturas, fornecimento de baterias, de extintores de incêndio, pneus, plotagem, grafismo,
envelopamento, peças em geral, confecção de placas de identificação automotivas e tudo mais
descrito neste Termo de Referência, que envolva a manutenção preventiva e corretiva da frota de
veículos automotores, possibilitando o efetivo  controle e gestão das informações sobre os veículos,
usuários e despesas, devendo ser disponibilizadas, a qualquer tempo, as seguintes informações
acumuladas, a partir da contratação dos serviços:

5.4.17.22. Histórico de manutenção de veículo/máquina/equipamento - valor das peças, valor da mão
de obra, valor total do serviço, placa, quilometragem, estabelecimento onde foi realizado, garantias de
peça e mão de obra, quantidade de peças, total de hora da mão de obra utilizada e o desconto
aplicado. Deverá estar disponível a funcionalidade de impressão dessas informações;

5.4.17.23. Histórico da movimentação do orçamento e das cotações, contendo: informações precisas e
congruentes desde a abertura até o encerramento da transação, ainda que cancelada, com dados
como data e hora da abertura, de cada uma das movimentações, da mudança de status; o nome de
cada responsável pela ação no orçamento (abertura, lançamento, aprovação técnica, aprovação de
execução, recebimento, devolução, atesto de execução do serviço, alterações, etc.). Deverá estar
disponível a funcionalidade de impressão dessas informações;

5.4.17.24.  Histórico facilitado de operações por veículo, possibilitando visão geral de todos os
orçamentos já abertos para cada veículo em tela única com comparativo de gastos associados ao valor
do bem na tabela FIPE, com disparo de alerta caso os gastos, nos últimos 12 meses, atinjam 50% do
valor venal do bem. Deverá estar disponível a funcionalidade de impressão dessas informações;

5.4.17.24.1. Ordem de serviço cadastrada;

5.4.17.24.2. Comparativo do valor na Ordem de Serviço;

5.4.17.24.3. Orçamento eletrônico;

5.4.17.24.4. Complemento de orçamento eletrônico;

5.4.17.24.5. Registro de garantia de peças/serviços;

5.4.17.24.6. Histórico dos orçamentos;

5.4.17.24.7. Comparação de orçamentos para análise de histórico;

5.4.17.25. O sistema deverá permitir inclusão permanente de novos usuários e veículos no banco de
dados.

5.4.18 Após a assinatura do contrato, as partes definirão a sistematização de novos credenciamentos,
desde a forma de solicitação até os requisitos exigidos, atentando-se para o prazo máximo de 15
(quinze) dias. Tal prazo poderá ser prorrogado mediante negociação entre a Administração e a
CONTRATADA.

5.4.19  Sob nenhuma hipótese, caberá à CONTRATADA a autorização de execução de serviços ou
aquisições de produtos, ficando sob sua única responsabilidade, o ônus havido de uma execução de
serviço/materiais nesses parâmetros.

5.4.20 A CONTRATADA deverá:
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5.4.23.1  Apresentar relação de sua rede credenciada, que deve estar apta a atender em todos os
locais indicados.

5.4.23.2  Manter um representante/preposto (remoto) à disposição da CONTRATANTE para
esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.

5.4.23.3 Apresentar canal de comunicação dos prepostos para eventuais contatos.

5.4.24 Prestação dos serviços pelas oficinas e estabelecimentos credenciados

5.4.24.1 Executar o serviço de manutenção preventiva ou corretiva, de acordo com sua especialidade,
atrevés de sua REDE CREDENCIADA o qual incluirá as peças, componentes e demais materiais
utilizados, em suas instalações, independentemente da marca do veículo;

5.4.24.2  Executar o serviço manutenção preventiva ou corretiva, empregando pessoal qualificado e
técnica e ferramental adequados, através de sua REDE CREDENCIADA.

5.4.24.3  Orientar sua REDE CREDENCIADA a devolver o veículo em perfeitas condições de
funcionamento, limpo interna e externamente;

5.4.24.4. Executar, através de sua REDE CREDENCIADA, fielmente, obedecendo às melhores normas
técnicas, o serviço de manutenção preventiva ou corretiva que lhe for confiado, de acordo com as
especificações de fábrica, observando de maneira rigorosa os demais detalhes emanados ou
aprovados pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado,
mas que seja necessário à perfeita prestação do serviço, desde que aprovado previamente;

5.4.24.5.  Orientar sua REDE CREDENCIADA a utilizar peças, materiais e acessórios novos
preferencialmente, originais ou genuínas ou equivalentes de primeira linha com garantia mínima de 3
meses, salvo quando houver outra solução técnica comprovadamente melhor, inclusive em termo de
custo e benefício, conforme laudo técnico do representante técnico da rede.

5.4.24.6.  Fornecer, através de sua REDE CREDENCIADA, automaticamente em seu orçamento a
relação das peças, componentes e materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo de
serviço e o custo do homem/hora a ser empregado, no orçamento ganhador para aprovação da
CONTRATANTE;

5.4.24.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

5.4.24.8 Ter prévia autorização da CONTRATANTE para executar o serviço, a qual estará autorizando
o material a ser utilizado, se este estiver discriminado;

5.4.24.9  Orientar sua REDE CREDENCIADA a disponibilizar quando solicitado em fiscalização
amostral aleatória da CONTRATANTE, local adequado para inspeção prévia de todas as peças a
serem substituídas nos veículos objeto de dúvida, fornecendo relação nominal destas peças com os
respectivos códigos de aplicação, que será realizada por servidor, ou comissão, especialmente
designado pela CONTRATANTE, sendo estas peças descartadas conforme definido neste Termo de
Referência.

5.4.24.10 A CONTRATANTE juntamente com seu corpo de técnicos poderá a qualquer momento em
qualquer situação realizar a fiscalização amostral, aleatória e sem aviso prévio para conferência e
regularidade dos laudos técnicos emitidos pelo representante técnico da CONTRATADA.
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5.4.24.11  A REDE CREDENCIADA da CONTRATADA deve responsabilizar-se pelo descarte das
peças, partes, insumos e lubrificantes, nos moldes deste Termo de Referência, e sua legislação
correlata.

5.4.24.12  A CONTRATADA deverá orientar sua REDE CREDENCIADA a realizar inspeção nos
veículos da CONTRATANTE, quando entrarem no seu estabelecimento e quando dele saírem;

5.4.24.13  A CONTRATADA deverá enviar para a CONTRATANTE, via sistema informatizado da
CONTRATADA, orçamento do serviço necessário a ser executado no veículo, com discriminação das
peças, materiais e tempo de execução em horas centesimais e preços líquidos;

5.4.24.14  A REDE CREDENCIADA da contratada deverá executar o serviço de manutenção, se
autorizada, mediante o recebimento pela internet da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE,
por meio do sistema informatizado da CONTRATADA, ou conforme orientações da CONTRATANTE;

5.4.24.15  O estabelecimento credenciado à rede da CONTRATADA deverá assegurar a garantia
mínima de 5 meses na execução de serviços e troca de peças.

5.4.24.16 A CONTRATADA, atrevés de sua REDE CREDENCIADA, deverá disponibilizar profissionais
qualificados para os serviços prestados, incluindo responsável técnico;

5.4.24.17  A CONTRATADA responderá civil e penalmente pelo descumprimento de quaisquer
disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão, que ocorram durante
a realização dos serviços objeto da contratação em sua REDE CREDENCIADA.
 

5.4.25 CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO

5.4.25.1  A CONTRATADA, às suas expensas, responsabilizar-se-á pela implantação do sistema de
gestão e informação web, compreendendo, no mínimo, as atividades abaixo relacionadas, cujo prazo
da execução será de 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do instrumento de contrato:

5.4.25.2 Cadastrar os veículos automotores da frota da CONTRATANTE, conforme ANEXO III;

5.4.25.3 Cadastrar os condutores (usuários do cartão) da CONTRATANTE;

5.4.25.4 Desenvolver e apresentar um plano de logística da rede de estabelecimentos, definindo o tipo
e a quantidade de estabelecimentos necessários para atender inicialmente às demandas de serviços
de manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE;

5.4.25.5 Credenciar os estabelecimentos identificados no plano de logística;

5.4.25.6 Cadastrar os estabelecimentos credenciados;

5.4.25.7 Fornecer os cartões ou outro mecanismo de controle dos veículos cadastrados;

5.4.25.8 Fornecer os cartões dos condutores;

5.4.25.9 Capacitar os usuários a fim de que possam utilizar efetivamente as ferramentas contempladas
no sistema de gestão e informação web.

5.5 Formação de Custos

5.5.1. A composição dos custos da contratação será baseada nos seguintes elementos:
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5.5.1.1. Base de Referência

5.5.1.1.1 Os valores de peças e serviços de manutenção serão aqueles constantes nas tabelas
, devidamenteoficiais de fabricantes, montadoras e associações do setor automotivo

reconhecidas no mercado.

5.5.1.1.2 Essas tabelas servirão como  para todas as licitantes.referência única e obrigatória

5.5.1.2.Aplicação do Desconto

5.5.1.2.1 Cada licitante deverá apresentar o  que será aplicado sobre ospercentual de desconto
valores das tabelas oficiais.

5.5.1.2.2 O desconto ofertado será o  no pregão eletrônico, podendo ser dado emcritério de disputa
lances sucessivos.

5.5.1.2.3 Exemplo: Se o valor oficial de uma peça é R$ 1.000,00 e a empresa ofertar desconto de 30%,
o valor contratual será R$ 700,00.

5.5.1.3.Valor Global Estimado

5.5.1.3.1 Para fins de planejamento orçamentário, foi considerado um valor máximo estimado de R$
 para o período de 36 meses.9.000.000,00

5.5.1.3.2 Esse valor corresponde ao teto da contratação e será reduzido conforme o desconto ofertado
pela licitante vencedora.

5.5.1.3.3 Assim, o  será calculado pela fórmula:valor global do contrato

Valor\ Global = Valor Estimado x (1-Percentual de Desconto)

5.5.1.3.4 Exemplo prático:

Valor estimado: R$ 9.000.000,00

Desconto ofertado: 31,2%

Valor global contratual: R$ 9.000.000,00 × (1 - 0,312) = R$ 6.192.000,00

 

5.5.1.4.Critério de Aceitação

5.5.1.4.1 O desconto ofertado deverá ser , aplicável a todas as peças e serviçosúnico e uniforme
previstos nas tabelas oficiais.

5.5.1.4.2 Não serão aceitos descontos diferenciados por item ou serviço.

5.5.1.4.3 O desconto será aplicado automaticamente pelo sistema de gerenciamento da frota em cada
operação de manutenção.

  .5.5.1.4.4 Item suprimido

 .5.5.1.4.5 Item suprimido

 .5.5.1.4.6 Item suprimido
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 .5.5.1.4.7 Item suprimido

 

5.5.1.5.Transparência e Controle

5.5.1.5.1 A contratada deverá disponibilizar relatórios mensais detalhando:

5.5.1.5.1.1 Valor oficial da peça/serviço;

5.5.1.5.1.2.  Percentual de desconto aplicado;

5.5.1.5.1.3  Valor efetivamente pago;

5.5.1.5.1.4  Economia gerada em relação ao valor de tabela.

5.5.1.5.1.5  Esses relatórios servirão para comprovar a correta aplicação da metodologia de formação
de custos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. Preposto

6.6.1. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.6.2. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

6.6.3.  O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

6.7. Rotinas de Fiscalização
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6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

6.8. Fiscalização Técnica

6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.8.2.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.8.4.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.8.7. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.8.8.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade.

6.8.9. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.9. Fiscalização Administrativa

6.9.1.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.9.2.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.10. Gestor do Contrato

6.10.1. Cabe ao gestor do contrato:
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6.10.2. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.10.3.  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.10.4. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10.5. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.10.6.  tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.7.  elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

6.10.8. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.  A avaliação da execução do objeto utilizará o [Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo IV do presente.

8. Do recebimento

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de , pelos fiscais técnico e05 (cinco) dias
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo.

8.2. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

8.3.  O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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8.4.  O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

8.6. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal
anterior ao faturamento.

8.7. Ao final de cada período/evento de faturamento:

8.8. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

8.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.10.  O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no recebimento provisório.

8.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

8.12.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.14.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

8.15.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento.

8.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
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8.17. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

8.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.20.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.21.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.23. Liquidação

8.23.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.23.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

8.23.3.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.23.4. o prazo de validade;

8.23.5. a data da emissão;

8.23.6. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.23.7. o período respectivo de execução do contrato;

8.23.8. o valor a pagar; e

8.23.9. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.23.10.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante.

8.23.11.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.23.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
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8.23.13. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.23.14.  identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.23.15.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Contratante.

8.23.16.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.23.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.

8.23.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.24. Prazo de pagamento

8.24.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.

8.24.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.25. Forma de pagamento

8.25.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

8.25.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.25.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.25.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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9. Reajuste

9.1. Considerando o objeto da licitação, não será concedido qualquer reajuste adicional, ou aplicação
de índice para reajuste de preços.

10. Cessão de crédito

10.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

10.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho
de 2020, dependerão de prévia aprovação do Contratante.

10.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8
de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao
contrato administrativo.

10.4.  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

10.5.  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

10.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.3.  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 

11.1.4. der causa à inexecução total do contrato;
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11.1.5.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
 

11.1.6. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
 

11.1.7. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 

11.1.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave.
 

11.2.4. Multa:
 

11.3. Moratória de 10% (10 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
 

11.4. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
 

11.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.
 

11.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
 

11.7. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
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11.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
 

11.9.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.10. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
 

11.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 

11.12. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
empresa no SICAF.
 

11.13.  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.
 

11.14. Na aplicação das sanções serão considerados:
 

11.14.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
 

11.14.2. as peculiaridades do caso concreto;
 

11.14.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 

11.14.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
 

11.14.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

11.19.  Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de  outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
 

12.2.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR
DESCONTO.
 

12.3. Regime de Execução
 

12.4. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.
 

12.5. Exigências de habilitação
 

12.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
 

12.7. Habilitação jurídica
 

12.7.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
 

12.7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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12.7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
 

12.7.4.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
 

12.7.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
 

12.7.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;
 

12.7.7.  Em virtude do valor a ser licitado, não se vislumbra a necessidade de permissão de
participação de consórcios na licitação. Como a solução a ser buscada é comum de mercado, sendo
que as características do objeto podem ser facilmente descritas no Termo de Referência, também não
há complexidade que justifique a participação de consórcios.
 

12.7.8. A IN SEGES/ME nº 116, de 2021 determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos
de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo,
será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou  contratações diretas, “quando a
contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe
de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional
da pessoa física. Para contratação em tela, portanto, não será permitida a participação de Pessoas
Físicas.
 

12.8. Habilitação fiscal, social e trabalhista
 

12.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
 

12.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
 

12.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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12.8.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
 

12.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 

12.8.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
 

12.8.7.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 

12.8.8.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 

12.8.9. Qualificação Econômico-Financeira
 

12.8.9.1.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
/contratação, ou de sociedade simples;
 

12.8.9.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
 

12.8.9.3.  Caso não tenha data de vigência expressa na Certidão, será considerado o prazo de 90
(noventa) dias após a emissão.
 

12.8.9.4.  Caso a certidão apresente data de vigência expressa pelo Cartório Distribuidor, essa
prevalece sobre o item 12.8.9.3.

12.8.9.5. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
 

12.8.9.6. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de
habilitação, ] de  do patrimônio líquido mínimo 10% valor total estimado da contratação;

12.8.9.7. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
 

12.8.9.8. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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12.8.9.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
 

12.9. Qualificação Técnica
 

12.9.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.
 

12.9.2.  Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
 

12.9.3.  Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.
 

12.10. Qualificação Técnico-Operacional
 

12.10.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
 

12.10.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:
 

12.10.2.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto proposto, mediante apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em que fique comprovado o
GERENCIAMENTO COMPARTILHADO DE MANUTENÇÃO mediante rede credenciada, por meio de
sistema informatizado, com experiência de, pelo menos, 12 MESES e de atender, pelo mínimo, a
quantidade de 60 (sessenta) veículos.
 

12.10.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
 

12.10.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.
 

12.10.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
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12.10.6.  Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.
 

12.10.7. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido
em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do
art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
 

12.10.8. O critério de julgamento da proposta é o MAIOR DESCONTO DO ITEM.
 

12.10.9. As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no Edital.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de , conformeR$6.192.000,00
custos unitários apostos na tabela contida no Anexo II.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOAO PAULO MARQUES MORAES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/02/2026 às 23:16:27.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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